
1.DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.2 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

1.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

1.2.2 - Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

1.2.2.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

1.2.2.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

1.2.2.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

1.2.2.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

1.2.2.5 - Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar ao município a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

1.2.2.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. 

IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

1.2.4 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos. 

1.2.5 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 

estabelecido na Lei Complementara nº 123/06. 

 

1.3 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 



União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

1.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

1.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

1.3.4.1 - Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto 

a de tributos imobiliários. 

1.3.5 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

1.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

1.3.7 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

1.3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

1.3.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da Lei 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.4 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

1.4.1 - Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do 

que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

1.4.3.1 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma 

deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada 

está autorizada a participar de procedimento licitatório. 

 

1.5 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica: 



 Registro ou autorização de funcionamento da empresa junto à Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, comprovando que está legalmente habilitada para operar no 
ramo de seguro de pessoas, especificamente seguro de vida em grupo; 

 Apresentação de pelo menos 1 atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de serviços 
compatíveis em características e quantidades com o objeto da contratação, 
especialmente no que se refere à cobertura securitária de vida em grupo; 

 Declaração de que possui estrutura operacional, administrativa e técnica adequada para 
a emissão, gestão e suporte das apólices de seguro, bem como para o atendimento a 
sinistros e orientação aos segurados. 

 
 
 
 
 
 


